
o 

CJT-27E-15 
JDI/DC ï3 

Prev, 16 8'  -   

19145 

fl ci oTc de recoier oibargoa do de-
cl r uo :ue via i  rcipua onte a 
rc crTe dc jnl do 

vrSTc 4, óctos Lut-os do  *ar o  de d, 

o1arai o ¶nterpocto  pela  mpr a Luiz .ovoriano Ribeiro da d 

cts o prcferida por o tt  cnT'a, no recur3ci ext aordiri r10 re-

ferente  roc1a'naç o em que contende com Rona da 'Silva Torres: 

A Camara de Juetiça do Trabalho, mantendo Licor - 

do do Conselho lepdoral ia Ia. IOi1 o, confirmou a condenaç o 

itrwoeta a Luiz  ovor1unc hibEdrci no ocintide de pagar a Rosa do. 

Silva Torres, empregada  rocoLendo por dezena, o sã 

1rIo mínimo rerdcruãl, tpesur de raccn ocor que o ciou her rio 

do trába]10 era do 3 livras o 30 riiriutca por da e 5 horas  aoz 

domingos. 

raim decidiu, por entender juo o dia normal  de 

serviço, a que ao refere a lei, tanto ó um  dia normal cont   - 

pois a lel uperas delimita o máyimo permitido, podendo  o 

1 

contrato estalvelocer Ci medio ou o in(nimo. 

Publicado ci ac rdto, Li1z Sevorlano Albeiro manj 

fonteu, dentro do  8 horas, croe de ciec1uraç o. 

¶fnç2o doc didc jue c enpro ado n'ecisalista tom dj 

roitci ao nulJP.10 mÍnimo Ito ru1 ;uali.uer  •:ue ceia a ciuraçEo do 

trabalho e •ue, no cavo de  toa, o ilcrurio reduzido atendeu, 

unica o eclvS1va:rCnte 0c2 irtOrO 3o3 eh orro -ador acertara 

no sou entender, oL, crdici i.o: 

a) e monaaliata tom direito ao  al rio mÍnj 

c inte -ral; ] 
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1) o t3 prQrTador to;n direito i  oxi ir dolo urna 

pro tuç o que nZo exce  ç ].i'ite leiial. 

edo, er c crie iv ao,  n'  . -  i : 'ctLo  erreaa exj 

.r do do a da Silva 'i o r r os  a  duraçuc ne  1to horas ão trabalho  do 

.jutt Ni redu o ver f cada, oe''  rcjutzc rio oal rio mÍnimo, re - 

eultou do ato up1.lat rai  rs:a r1'a Lt or or,  i'r1r  e exciusivamento, 

iina seun  nt rn t . 

0 

vez 

O acorà o  (iar7Ldo aso0tt u, cor o  ho  trprotaç7o 

legal, que  corviço'  tr tn:, e no 

10i7uj.. 

1 n  c!d' 

-!  i;:  1.-Y r.  ' rcr o ea1 

PI O sÂninILI a 3  mr a1I t  L  Uer  Ue ceja  o 

:r.rcr. ci e cnrcirei rr l a iuo ele se a"be cbrip-a-

d  . 

r1rc -',!o ! :crpre ativo rjo 'co --los autos 

concluiu o ac rJ&o embargado rr verificar que a eipre ada fira admi 

tídiá com hor r1c  ii?1ke  cr -Av3 tcto eru do tt\u1,a  ir1!.ca o exclusi-

va e onvonic.nicia do  . to, ac firmar u c rtrato, cone orda-

ro., ccintratarui com a 0mpr017adu o ic.r rio aquem do limite legal. IS p 

don a faz -lo porque  o"dia ncrn l de serviço"  contratual. 

u nt c  corti'atu l a fi aç o do dia normal de serviço 

ela e,  tan,brr, to 1carnente biloteral o s  pode ocr alterado por com-

e crdancia,  i-1atoral,c te. 

re uçao do horLirio n o resultou, no caso, corno afirmam 

ca embargos, de aio unilateral du empresa mas cim do contruto,no sou 

ato inicial pote que vigora desde o primeiro dia do ato do trabalho. 

saiario mínimo, este rio, o u" imperativo legal quentão 

pede ser  el dido pelo contrato. 
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Foi isto e qu€ i. ontou o acórdZo embargado sob os dois 

aspectos da queut o. E o que os ornharpcs prt:3r em, à titulo cio do-

car ç o,  uma verdadeira roforri  Ga r nri 3uitldc tia pernil — 

tir .ue, respeitado c 3alúrio mÇni'iio  p:z u  ompr a alterar, unia. 

1tera1mente 1 o contrato de trabalho para elevar, a duraç o do tra-

balha. Isto sora muteria ona so co rodo alcansar atravez de rocur — 

coa e rTe cp an ie1 n ob rj'o  •.e 3c]. ra c que ro t nt podor pa-

ru retornar o ju1aiúo !'at  apenas 'i'  6c;z.reet,-lo. 

iadL havendo a  c]arar. 

�7E3(1,1X12 a Caiaz'o do JustiçL., do TrL:1vlho, por UL1& rtmidi-

e, tornar eonhcrlmont.o 1cn emburgos e,  per  1erI  de vote , deapr, 

Mc de Janeiro, 2ô jo março de 1945, 

Jt O1LLCJO 

Publ.ea o ric i)iario da Ju ti a em  

Prtn .de!,te 

lutor 

Procurador 


